
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUÍZO DE DIREITO DP COMARCA DE SABINóPOLIS-MG. 

PROCESSO N2 3705/562/080/96. 
CONCOPDATP PREVENTIVA. 
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diada 	Rua -Dr :-.1;lair4ieca..14a.fael'Â/f.,14-6V:' nesta cidade, CGC • 
1. 	 '../ AGROV.EWSEQNáRIA/SA. IRA LTDA., empresa se- 

n241.9.0 • 263/ 4-001k6griá 2.5 Iara s,rttciu a 3. n2568 • 8182220063 , 
ingressou com \tpgraerettyierdi_do-08ê3±CONCORDPITA PREVENTIVA, 
aduzindo em restunc—gia::,̀44‘10tva $:'''.'77,-:,. 
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1.1. Que sendo sociedade mercantil 
por cotas de responsabilidade limita-
da, com sede no local acima, iniciou 
suas atividades regularmente, regis-
trando sua constituição junto a. JU-
CEMG n23120389124-3, fazendo em 
04.09.1992 sua primeira alteração de 
n21.159.862, sendo sempre sua finali-
dade o comercio e distribuição de 
produtos agroveterinarios. 

1.2. Sempre contou com total dedica-
ção de seus sócios, que sempre procu-
raram imprimir uma administração com 
seriedade e boa execução dos negó-
cios, jamais permitindo que fossem 
feitos investimentos à revelia de sua 
capacidade orçamentária. 
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1.3. Em meados de 1994, entrando e 
vigor o plano real, quando aconteceu 
a mudança da moeda nacional, com de-
sindexação e impacto econômico que 
alterou fundamentalmente a vida da 
nação, quando as perspectivas eram 
excepcionalmente vantajosas para o 
comércio, razão que fez a suplicante 
ampliar seus negócios, comprando mais 
e aumentando o seu estoque. 

1.4. Mas houve a retração do comércio 
em geral, com consequente redução dos 
lucros, e mais recentemente o Governo 
restringiu drasticamente o crédito, 
quando comércio já duramente castiga-
do, teve sua situação agravada, des-
truindo o oásis vislumbrado inicial-
mente, ficando com carga tributária 
alta, quase massacrante, não dando 
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a-firma .ãMer havido má adminis- 

. 	F~?Ánk'15yodendo no momento saldar 
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1.6. Diante da impossibilidade momen-
tânea de saldar seus compromissos nas 
eras aprazadas, para evitar a quebra 
vem pedir a concordata, aduzindo que 
está no ramo há mais de quatro anos 
com registro e livros contábeis regu-
lares, não sendo seus representantes 
condenados por quaisquer dos delitos 
do t. 140, inc. III, do Decreto-lei 
n27661/45, nunca tendo se valido des-
te remédio jurídico, possuindo ativo 
de R$S8.149,03 e passivo de RS85.978, 
24, sendo a diferença de R42.170,79, 
sendo aquele, pois, superior ao pas-
sivo quirografário. 
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1.7. PropOe o pagamento de 100% de 
suas obrigaçOes em 24 meses (dois 
anos), em duas parcelas, sendo a pri-
meira de 12 meses a contar da data do 
despacho inicial de admissão, que 
equivalerá a 2/5 do total devido e, a 
segunda no prazo de 24 meses, com 
mesmo termo inicial, equivalendo esta 
a 3/5 do débito, ofertando como ga-
rantia os bens sociais e estoques in-
dicado no balanço com valor já decli-
nado antes, instruindo o pedido com 
os documentos que nomina ás fls. 
05/06, pugnando ao final por expedi-
ção de edital, suspensão das execu-
cães existentes, ordem para abstenção 
de protestos, ciência do juízo uni-
versal, com nomeação de Comissário a 
pessoa que indica. 

.daaNinaugural vieram os documen- . . 
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feito ao M.F;4 ¡Cák,j1S2W-20t303Rndíe,pela avaliação judi-
cial dos beTWAriSVWfie 4005.a~mPedimento do inciso 
I, do t. 140 ‘tdOld.diSP6 itWOT...l
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Ê'g1414L Sta nominativa de to-

dos P  os credoe0,,d-We1;Cdéf0.dagao para os autos o 
laudo de fls\.Fl , ia;/1$451ao-fri4'ãAiOngos autos, indevida-
mente pedidosdjBtíIeià451211C.gédWs - fls. 44/61, retor-
nando o feito aiSH01:1Cie-  r2~511515.1a anterior, não cum-
prindo o determ-iinandmaya*cant~uando chega peça do Pa-
trono, indicando-~64;a~resenta a firma, chegando 
aos autos novo ilug24-andát~L fls. 69, juntando instru-
mento e pedindo o reforço de credito com título no valor de 
R$6.000,00, de um dos sócios a favor da pessoa jurídica. 

tos de f 	06/25r1:7
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Em novo parecer, o N.P., - fls. 73/75, 
opina pela decretação da falência da Autora, pelo não preen-
chimento da condição preconizada nos artigos 140, inciso I, 
153, inciso II e 162, incisos I e II, todos da Lei de Falên-
cia. 

Conclusos vieram os autos. 
Em apertada síntese, este o relatório. 
Tudo joeirado, analiso, fundamento, deci- 
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6. 	 Cuidam estes autos de pedido de Concordata 
Preventiva de firma comercial, que aventa dificuldades finan-
ceiras. 

7. 	 Com efeito, como bem ressaltou o ilustre 
Representante do Ministério Público, impOe-se o indeferimento 
do processamento da Concordata e consequente declaração de 
falência. 

S. 	 Examinando o pedido e os documentos ofer- 
tados, verifica-se que a Requerente não preenche os requisi-
tos legais à concessão do pleito, uma vez que o seu ativo não 
atinge 507. 	inquenta por cento) do passivo quirografário, 
como exige a o-ma. 

-.N  
Josi 

9. 

-2 
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ISIDOOSTAfl-pOr tudo que dos autos consta 
e acima ficou grafado, com espeque no artigo 162 do Decreto-
lei n27661/45, por SENTENÇR, INDEFIRO o processamento da Con-
cordata Preventiva impetrada por PGROVETERINARIP SRMIRP LTDR. 

CGC. 	n241.940.263/0001-68, 	Inscrição 	Estadual 
n2568.3182220063, JUCEMG n23120389184-3, com alteração 
n21.159.862, sediada à Rua Dr. Marcelo Mafra, n2 146, centro, 
nesta cidade, com atividades de comércio, distribuição e re-
presentação de produtos agroveterinários, figurando como só-
cios TANUS JORGE, cédula de identidade n2M-302.223 - SSP/MG, 
CPF n2162.502.496-72, nascido em 24.12.1950 e PNR MPRIR BAR-
ROSO JORGE, cédula de identidade n2M-1.395.630 - SSP/MG, CPF. 
n2468.756.116-00, nascida em 26.12.1960, declarando hoje, 09 
de junho de 1998, às 17:40 horas, aberta a sua falência, fi-
xando o termo legal da quebra em sessenta dias, a contar, re-
gressivamente, do dia 11 de julho de 1996, data da distribui-
ção do pedido. 

Publicar edital na forma da lei, fazendo-
se as comunicaçães obrigatórias. 
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12. 	 Fixo o prazo de 20 (vinte) dias, para que 
os credores apresentem declaraçães e documentos justificati-
vos de seus créditos, devendo os já ofertados nos autos às 
fls. 44/45, com os documentos de fls. 46/49, em nome de CO-
TRIL-COMERCIAL TRIPNGULO LTDR, e fls. 50/51, com os documen-
tos de fls. 52/61, em nome de BARTOFIL INDÚSTRIA COMÉRCIO 
LTDR., sofrer desentranhamento, com renumeração do feito, 
sendo ambos distribuidas, registrados e autuados, ficando em 
apenso ao presente feito, para os fins da lei. 

Determino a.i.ntimação dos sócios da fali-. 
da, para que compareçam em Juízo em 24 horas, para as decla-
raçães previstas no artigo 34 da Lei de Falências, bem como 
para apresentaçãO da relação dos credores, com enderêço, va-
lor-e natureza do crédito atualizados e ainda dos livros da 
falida. 

 
tres 
nomeio Sndico 	'SILVFIDOR latáp plarIRRgEs, com enderêço 
na Fazenda Maia,'nésía 5marca, ;1--ue'devera 
assunção das. Ogainçóés,yla2forma:224»iei. 
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15. 	 disposto 
arts. 15 e 16 da t.elHa5-FaliiiiCi4s. i--- s  
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Txpecat-se,-imediatamente, mandado de arro-
lamento e lacração. 

Custas "ex lege". 

	

12. 	 P.R.I. e C. 

	

19. 	 SaJinópolis, 09 de Junho de 1992. 
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AiSe4n'Prejuizó& direito do direito dos Â., 	. 

creitioret,:toâàs domPiliados fora desta Comarca, 

ser intimado para 


